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PREFEITURA MUNICIPAL

DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 10.851/2016 ~

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE

POLÍTICA A SERVIDORA .

••

•

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto nos artigos 28 e 149 da Lei Complementar nO6012009 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Patrocínio e;

Considerando, o disposto no requerimento protocolado sob o nO 13.033/2016, e em
atenção à legislação Eleitoral.

RESOLVE

Art. 10 - Fica concedida Licença Remunerada a servidora MARLENE XAVIER
RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, no período de 02
de julho a 14de outubro de 2016.

Art. 20
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 01 de julho de 2016.

Luc¥ bampos\ Siqueira
~1feito Municipal
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